
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 04/77/CONSU

Estabelece normas para a realização de
prova escrita nos Concursos de Livre
Docência.

O REITOR da Universidade Federal de Sergipe, no uso de suas atribuições
legais e estatuárias,

CONSIDERANDO a decisão deste Conselho, em sua reunião ordinária hoje
realizada,

R E S O L V E:

Art. 1º - A prova escrita dos Concursos de Livre Docência, com duração
máxima de quatro (4) horas, versará sobre um dos ítens do
programa organizado e previamente divulgado pelo Departamento.

§ 1º - O sorteio do ponto antecederá de 24 (vinte e quatro) horas o início
da prova.

Art. 2º - As presentes normas ficam incorporadas às Resoluções
34/75/CONSU e 37/76/CONSU.

Art. 3º - Esta RESOLUÇÃO entrará em vigor na data de sua aprovação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 21 de Janeiro de 1977.

Prof. José Aloísio de Campos
PRESIDENTE DO CONSU


